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COMUNICADO

 

ESPELHO DE CORREÇÃO DA PROVA DIDÁTICA

EDITAL PROGEP Nº 194/2025

 

 

A Comissão Julgadora torna público o espelho de correção da Prova Didática do Processo Seletivo
Simplificado para contratação de professor substituto da FAEFI, área: Formação em Educação Física:
Fundamentos históricos, filosóficos, socioculturais e organização de eventos

 

TEMA SORTEADO: Ética, bioética e sustentabilidade: perspectivas e desafios para a formação em
Educação Física.

 

Abordagem do conteúdo temático que se espera do(a) candidato(a) para a obtenção da nota máxima:

 

A análise dos fundamentos conceituais de Ética, Bioética e Sustentabilidade, conforme as relações sócio-
históricas da Educação e da prática científica exige um afastamento de abordagens dogmáticas, idealistas,
moralistas e negacionistas.

Nesse sentido, os conceitos a serem apresentados devem ser elaborados a partir da compreensão de que
estes são produtos de relações sociais concretas e de que a Educação Física, como campo de prática
docente e científica, deve assumir uma postura transformadora frente aos dilemas contemporâneos da
sociedade, de forma a integrar os princípios da ética profissional.

Os pontos relevantes para uma abordagem ampla do tema são:

 

1. Fundamentos teórico-conceituais da ética e bioética e interfaces com a Educação e a Educação Física

​2. Bases Sócio Históricas e fundamentos éticos contemporâneos da Sustentabilidade.

​3. Bioética e Sustentabilidade na Educação Física numa perspectiva crítica.

​4. Formação em Educação Física, bioética e sustentabilidade: fundamentos, relações científicas e
pedagógicas.

​5. Ética, Bioética e os desafios da formação docente frente às Novas Tecnologias.

6. A ética profissional: a Lei de Diretrizes e Bases da Educação e o código de ética do CONFEF.

Embora não seja possível, no contexto de uma aula de 50 minutos, aprofundar em todos os pontos elencados,
é importante demonstrar clareza quanto à complexidade do tema e suas relações com diferentes campos



disciplinares ao longo do curso, como por exemplo em estágios ou em reflexões acerca do mundo do
trabalho.

 

 

09 de dezembro de 2025

 

GISLENE ALVES DO AMARAL
Presidente da Comissão Julgadora do Edital 194/2025 - FAEFI

PORTARIA DE PESSOAL UFU Nº 7895, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025

Documento assinado eletronicamente por Gislene Alves do Amaral, Presidente, em 09/12/2025, às
12:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6926443 e
o código CRC 7557E298.

Referência: Processo nº 23117.043263/2025-68 SEI nº 6926443
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